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Justiça embarga loteamento em BV

| MPSC . 

O juiz da 2ª Vara da Comarca de 
Barra Velha, Gustavo Schlupp Winter, 
determinou o embargo do Loteamen-
to Jardim Praia do Grant, que vem 
sendo implantado no bairro Itajuba. O 
magistrado acatou pedido em ação mo-
vida pelo Ministério Público de Santa 
Catarina (MPSC) e determinou que a 
empresa loteadora se abstenha de fazer 
qualquer registro em matrículas de 
imóveis originadas da matrícula mãe 
do loteamento – que possui pouco mais 
de 374 mil metros quadrados – sob 
pena de multa diária de R$ 5 mil.

A ação movida pelo MPSC busca o 
cumprimento da loteadora sobre suas 
obrigações previstas na lei de parcela-
mento do solo para instalar infraestru-
tura no local, como drenagem, ilumi-
nação pública, abertura de vias, dentre 
outras providências. O loteamento 
conta atualmente com a via principal 
asfaltada, algumas ruas calçadas e a 

instalação parcial de equipamentos 
públicos. A decisão foi publicada no 
último dia 10, determinando ainda a 
instalação de placa informando sobre o 
bloqueio judicial.

“Na época de aprovação do lotea-
mento em 1.982, o Município não fis-
calizou a sua implantação e não tomou 
as medidas legais para se resguardar de 
eventual inadimplência da Loteadora”, 
informou nota oficial da Prefeitura de 
Barra Velha.  

Além da proibição de venda de 
imóveis, pela Loteadora Camboriú de 
Hotéis S/A, o juiz pontuou que o mu-
nicípio de Barra Velha que se abstenha 
imediatamente de permitir ocupação e/
ou construção no loteamento, estando 
vedado a liberação de licenças de cons-
trução e de viabilidade no local.

Na decisão, o magistrado frisa que “o 
MPSC pretende a concessão liminar a 
fim de evitar a comercialização de lotes. 
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